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DATA NOVA SESSÃO: SEM PREVISÃO PARA ABERTURA 
DA SESSÃO, SOMENTE APÓS ALTERAÇÃO DO EDITAL.

LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

Disponibilidade: 
https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes/item/edi-
tais-de-pregao-eletronico/ 

Informações: e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone (63) 3612 
- 7505.

Gurupi - TO, aos 21 dias do mês março de 2025.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Pregoeira da Fundação UNIRG

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 010/2023

Processo Administrativo Eletrônico n° 353/2023
A Fundação UNIRG, torna público, o Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 010/2023, firmado com a empresa PRIME 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
EIRELI, CNPJ: nº 26.875.979/0001-35, no valor total de R$ 
1.886.929,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e seis mil, nove-
centos e vinte e nove reais), referente a Locação de Estrutura 
Física e Equipamentos para Eventos Diversos, Serviços de 
Decoração/Ornamentação, Segurança não Armada e outros. 
Fica prorrogado a vigência do supramencionado instrumento 
contratual de 17/03/2025 a 17/03/2026.
Data de assinatura: 17 de março de 2025.

Gurupi/TO, 17 de março de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

PORTARIA Nº. 0149, DE 21 DE MARÇO DE 2.025.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição de 
férias de servidor e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições le-
gais, e,

CONSIDERANDO o ofício nº 060/2025 - SMPCMA de 
20 de março de 2025, expedido pela Secretaria Municipal de 
Produção, Cooperativismo e Meio Ambiente, o qual solicita 
a interrupção do período de fruição de férias do servidor,

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o perí-
odo de fruição de férias da servidora KATIANI ALVES BEZERRA 
DO VALE, Agente Administrativo, programadas para o perí-

Secretaria Municipal de Administração

odo de 06 de março a 03 de abril do ano corrente, referente 
ao período aquisitivo de 2024/2025 e convocá-la às suas 
atividades.

II – Os  (dezoito) dias remanescentes do período das 
férias interrompidas, da servidora, serão gozados em data 
oportuna e não prejudiciais ao serviço público e à servidora.

III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de março de 2025.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Administração de Gurupi, 
aos 21 dias do mês de março de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2025

Processo administrativo nº 2025000534. Protocolo ele-
trônico n° 2025012214002. Dispensa de Licitação nº 
DE/2025.003-GPI-SEMEG. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE GURUPI-TO e COM4 DATA CENTER 
LTDA, CNPJ nº 02.420.128/0001-30. Objeto:  PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, NO MODELO 
IAAS (INFRASTRUCTURE AS A SERVICE), PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DAS 28 UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. Valor: R$ 10.999,92 (dez mil, nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de pu-
blicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
por meio do sítio eletrônico oficial: https://www.gov.br/com-
pras/pt-br. Assinatura: 21/03/2025. Gurupi-TO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Samuel Rodrigues Martins

Decreto Municipal nº. 1.640/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 021/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo ANTONIO 
BENEDITO VIEIRA, CPF sob o N° ***.929.791-**, Domiciliado 
na Rua 31 DE Março, n° 1215, Centro. Na data de 19/03/2025 
em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 035122, referente 
ao imóvel situado na Rua João de Souza Brito, Quadra 48, 
Lote 17, Alto da Boa Vista, Gurupi – TO, em função de infringir 
o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do 
Município de Gurupi- TO que determina, que os proprietá-
rios, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não edificados 
deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, isentos de 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano
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